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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: GO000155/2024
DATA DE REGISTRO NO MTE: 19/03/2024
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR008944/2024
NÚMERO DO PROCESSO: 10162.201243/2024-40
DATA DO PROTOCOLO: 15/03/2024

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10162.101623/2023-02
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 12/04/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO, HOTEIS, RESTAURANTES, BARES, LAZER E SIMILARES DO SUDOESTE GOIANO, CNPJ n.
37.275.781/0001-37, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SERGIO DOS SANTOS MACEDO;
 
E

SINDICATO DE TURISMO E HOSPITALIDADE NO ESTADO DE GOIAS, CNPJ n. 01.641.091/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a).
RICARDO RODRIGUES GONCALVES;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de fevereiro de 2024 a 31 de janeiro de 2025 e a
data-base da categoria em 01º de fevereiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores que exerçam suas atividades laborativas nas
seguintes empresas: Hotéis, Motéis, Pensões, Hospedarias, Campings e Pousadas, Trabalhadores em Alojamentos, Trabalhadores em Restaurantes,
Restaurantes Coletivos, Pizzarias, Churrascarias, Cantinas, Pensões de Alimentação, Bares, Botequins, Cafés, Lanchonetes, Pastelarias,
Confeitarias, Casas de Chá, Sorveterias, Trabalhadores em Buffets, Trabalhadores em Quiosques e Trailers, Trabalhadores em Tinturarias,
Trabalhadores em Lavanderias, Empregados em Casas de Diversão, Boates e Danceterias, Trabalhadores em Clubes de Lazer, Trabalhadores em
Cinemas, Trabalhadores em Vídeos Locadoras. A presente Convenção Coletiva de Trabalho não será aplicada aos trabalhadores em Hotéis, Motéis,
Restaurantes, Buffets, Restaurantes para Coletividade, Boates, Pit- Dogs, Pizzarias, Padarias, Lanchonetes, Bares e Similares estabelecidos no
município de Rio Verde, Estado de Goiás, devendo ser aplicada a CCT negociada entre o SETHORESG e o SINDHORV, com abrangência territorial em
Acreúna/GO, Aparecida do Rio Doce/GO, Aporé/GO, Cachoeira Alta/GO, Caçu/GO, Castelândia/GO, Chapadão do Céu/GO, Itajá/GO, Itarumã/GO,
Jataí/GO, Mineiros/GO, Montividiu/GO, Paranaiguara/GO, Perolândia/GO, Porteirão/GO, Portelândia/GO, Quirinópolis/GO, Rio Verde/GO, Santa Helena
de Goiás/GO, Santa Rita do Araguaia/GO, Santo Antônio da Barra/GO, São Simão/GO, Serranópolis/GO e Turvelândia/GO.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PISO SALARIAL

Fica estabelecido um piso salarial de R$ 1.486,80 (um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais, oitenta centavos)  a todos os
empregados abrangidos por este aditivo de convenção coletiva de trabalho, a vigorar a partir de 1º de fevereiro de 2024, exceto para os
profissionais relacionados na Cláusula Quinta que terão os pisos salariais, conforme ali estabelecido, mediante a adesão ao REPIS – 2023.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE SALARIAL

Para os empregados abrangidos pelo presente Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho que percebam salário superior a importância de
R$ 1.402,64 (um mil, quatrocentos e dois reais, sessenta e quatro centavos), fica concedido reajuste salarial de 6% (seis por cento),
aplicados sobre os salários dos respectivos empregados, vigentes em 31/01/2024, a serem pagos a partir de 1º de fevereiro de 2024.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderão os empregadores abater no reajuste, os aumentos espontâneos individualmente concedidos aos seus
empregados no período de 1º de julho de 2023 a 31 de janeiro de 2024. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não haverá diminuição, nem restituição de salários por efeito da aplicabilidade do presente Aditivo de
Convenção Coletiva de Trabalho.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME ESPECIAL DE PISO SALARIAL - REPIS

REGIME ESPECIAL DE PISO SIMPLIFICADO – REPIS - 2023 – CLÁUSULA POR ADESÃO: Objetivando dar tratamento diferenciado e
favorecido às Empresas de Pequeno Porte (EPP), Microempresas (ME) e Microempreendedor Individual (MEI), previsto no artigo 179 da
Constituição Federal e na Lei 123/06, bem como o seu caráter formador de mão de obra, fica instituído o Regime Especial de Pisos
Simplificado – REPIS ao qual as empresas interessadas poderão formalizar sua adesão e que se regerá pelas normas a seguir
estabelecidas:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Considera-se para os efeitos desta cláusula, a pessoa jurídica que aufira receita bruta anual, nos seguintes
limites: Microempreendedor Individual (MEI) aquela com faturamento igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), Microempresa
(ME) aquela com faturamento igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), Empresa de Pequeno Porte (EPP) aquela
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com faturamento superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos
mil reais). Na hipótese de legislação superveniente que vier a alterar esses limites, prevalecerão os novos valores fixados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de início de atividade no próprio ano calendário, os limites acima referidos serão proporcionais ao
número de meses que houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para adesão ao REPIS, as empresas enquadradas na forma do caput e parágrafo primeiro desta cláusula
deverão solicitar no SINDTUR – Sindicato de Turismo e Hospitalidade no Estado de Goiás, requerimento de expedição de CERTIFICADO
DE ADESÃO AO REPIS através de formulário especifico, a ser obtido pelo email: sindturismo@yahoo.com.br.

PARÁGRAFO QUARTO: O requerimento será elaborado em 03 (três) vias, assinado pelo representante legal da empresa requerente e pelo
Contabilista responsável e conter as seguintes informações:

a) razão social; CNPJ; Número de Inscrição no Registro de Empresas - NIRE; capital social registrado na JUCEG; faturamento anual;
Código Nacional de Atividades Econômicas - CNAE; endereço de e-mail; identificação do representante legal da empresa e do contabilista
responsável;

b) número total de empregados na data do requerimento;

c) declaração de que a receita auferida no ano-calendário vigente, ou proporcional ao mês da declaração, permite enquadrar a empresa
como Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), no Regime Especial de Piso Salarial -
REPIS/2023;

d) compromisso e comprovação do cumprimento integral da Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2025 e do presente Aditivo;

PARÁGRAFO QUINTO: Constatado o cumprimento dos pré-requisitos pelas entidades sindicais profissional e patronal, deverão em
conjunto, fornecer às empresas solicitantes, o CERTIFICADO DE ADESÃO AO REPIS, no prazo máximo de até 07 (sete) dias úteis,
contados a partir da data de recebimento da solicitação pelo sindicato patronal, devidamente acompanhada da documentação exigida. Em
se constatando qualquer irregularidade, a empresa deverá ser comunicada para que regularize sua situação, também no prazo máximo de
07 (sete) dias úteis.

PARÁGRAFO SEXTO: A falsidade da declaração, uma vez constatada, ocasionará o desenquadramento da empresa do REPIS, sendo
imputado à empresa requerente o pagamento de diferenças salariais existentes.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Atendidos todos os requisitos, as empresas receberão da entidade sindical patronal, sem qualquer ônus e com
validade coincidente com a do presente aditivo e da Convenção Coletiva de Trabalho, 2023/2025, certificado de enquadramento no regime
especial de piso salarial - CERTIFICADO DE ADESÃO AO REPIS, que lhes facultará, até o vencimento da mesma, a prática de pisos
salariais com valores diferenciados daquele previsto na Cláusula Terceira, conforme o caso, como segue:

1.– Empregado de MEI ...............................................................................R$  1.412,00

2. – Salário de ingresso ..............................................................................R$ 1.412,00

3. – Empregados em geral ..........................................................................R$ 1.486,80

PARÁGRAFO OITAVO: O piso salarial de ingresso será devido aos novos contratados pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir
da contratação, improrrogáveis, quando o trabalhador ainda não tenha sido contratado para a mesma função, findo o prazo, esses
empregados passarão a se enquadrar nas mesmas funções de nível salarial.

PARÁGRAFO NONO: As empresas que protocolarem o formulário a que se refere o parágrafo terceiro desta cláusula, poderão praticar os
valores do REPIS/2022, ficando sujeitas ao deferimento do pleito. Em caso de indeferimento, deverão adotar os valores previstos na
Cláusula Terceira.

PARÁGRAFO DÉCIMO: O prazo para adesão ao REPIS, com efeitos retroativos à data base, será de até 60 (sessenta) dias, contados da
data da assinatura deste Aditivo, salvo para empresas novas ou que não possuíam empregados até o prazo estabelecido, cujo prazo para
adesão ao REPIS será de até 30 (trinta) dias, a contar da abertura da empresa ou da contratação do empregado.

PARÁGRAFO DÉCIMO-PRIMEIRO: A entidade patronal encaminhará mensalmente ao Sindicato laboral, para fins estatísticos e de
verificação em atos homologatórios, relação das empresas que receberam o CERTIFICADO DO REPIS/2023.

PARÁGRAFO DÉCIMO-SEGUNDO: Em atos homologatórios de rescisão de contrato de trabalho e comprovação perante a Justiça do
Trabalho do direito ao pagamento dos pisos salariais previstos, a prova do empregador se fará através da apresentação do CERTIFICADO
DE ADESÃO AO REPIS/2023 a que se refere o parágrafo quinto desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO-TERCEIRO: Nas homologações, eventuais diferenças no pagamento das verbas rescisórias, em decorrência da
aplicação indevida do REPIS, quando apuradas, serão consignadas como ressalvas no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA SEXTA - DOS CHEQUES SEM PROVISÕES DE FUNDO E DO PRÊMIO DE FUNÇÃO DE CAIXA

Fica garantido o Prêmio de função de caixa a ser remunerado nos termos seguintes:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será concedido a título de Prêmio de função de caixa o valor de R$ 217,48 (duzentos e dezessete reais,
quarenta e oito centavos) mensais, para os trabalhadores, que exerçam a função de caixa, e extensivo aos recepcionistas, cobradores,
atendentes e balconistas que efetivamente exercerem esta mesma função, enquanto durar o exercício na função.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para efeito do inciso anterior, o exercício da função de caixa, pelos atendentes, balconistas e recepcionistas, não
caracteriza acúmulo de função e nem lhes são devidos equiparação salarial.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Proíbe-se o desconto no salário dos empregados os cheques não compensados ou sem fundos.

Á

mailto:sindturismo@yahoo.com.br
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PARÁGRAFO QUARTO: O valor descrito no Parágrafo Primeiro da presente Cláusula serão pagos aos empregados de forma proporcional,
de acordo com a quantidade de dias trabalhados no mês.

PARÁGRAFO QUINTO: Ante a sujeição ao adimplemento de condições para sua concessão, o  PRÊMIO DE FUNÇÃO DE CAIXA, nos
termos do §2º do artigo 457 da CLT, ainda que habituais, não integrará a remuneração do empregado, não se incorporará ao contrato de
trabalho e não constituirá a base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL // SEGURO DE VIDA

A CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA da CCT/SETHORESG/SINDTUR, VIGÊNCIA: 2023/2025, MR005584/2023, passa a vigorar com a
seguinte redação:

As entidades signatárias da presente Convenção Coletiva de Trabalho estabelecem a obrigatoriedade de disponibilização pelo empregador
de benefícios/auxílios a todos os trabalhadores subordinados a esta CCT, por meio da contribuição social mensal de R$ 18,50 (dezoito
reais e cinquenta centavos) por trabalhador, sendo vedado qualquer desconto no salário do empregado, conforme tabela abaixo: 

Saúde Bucal  - Cobertura: consulta, plantão 24hs, prevenção, limpeza, sem limite de idade;

Auxílio natalidade R$ 500,00 Pagamento único em caso de nascimento e/ou adoção, por filho.

Telemedicina - Consultas médicas (clínico geral), usando uma plataforma online via celular ou computador
(vídeo, voz, chat).

Auxílio alimentar por
afastamento R$ 150,00

Valor pago em parcela única, em caso de empregado ou cônjuge afastado do trabalho por
mais de 30 (trinta) dias, por motivo de doença.

Farmácia - Desconto em redes conveniadas

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os Auxílios disponibilizados pelo empregador não possuem natureza salarial, por não se constituir em
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e assistencial.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Em caso de descumprimento da presente cláusula, fica estipulada a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais)
por trabalhador, por mês, até a regularização da presente contribuição.

PARÁGRAFO TERCEIRO:  SEGURO DE VIDA

As entidades signatárias do presente Convenção Coletiva de Trabalho estabelecem a obrigatoriedade de disponibilização pelo empregador
de seguro de vida com assistência/auxílio funeral e auxílio alimentação aos trabalhadores, com as seguintes coberturas mínimas:

I - Indenizações por morte natural e acidental do Empregado(a), no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), e em caso de invalidez
permanente total ou parcial por acidente, a indenização será calculada tomando-se por base a tabela para cálculo de indenização da
SUSEP – Superintendência de Seguros Privados e Capitalização, no limite de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais);

II – Assistência/auxílio funeral familiar limitado ao valor máximo de despesas de até R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais);

III – Auxílio alimentação em caso de morte do empregado titular, sendo estipulado o pagamento de R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e
vinte reais), em 06 (seis) parcelas mensais no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) cada, aos beneficiários expressamente
designado(s) pelo segurado.

PARÁGRAFO QUARTO: Os empregadores poderão contratarem a seguradora de sua preferência, desde que contenha as coberturas e
garantias mínimas estabelecidas na presente cláusula.

PARÁGRAFO QUINTO: O custo sugerido para essa cobertura é de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) por vida.

PARÁGRAFO SEXTO: As empresas se obrigam a apresentar ao sindicato laboral o comprovante de contratação, contendo relação de
nomes dos trabalhadores beneficiados e guia paga dos citados beneficios, no prazo de 30 (trinta) dias, após o registro do presente
Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho perante o Ministério do Trabalho e Emprego, ou quando solicitadas pelo SETHORESG,
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, sob pena de incidir, a multa no valor de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), em benefício do Sindicato Laboral.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL // GARANTIA E HOMOLOGAÇÃO

As rescisões de contrato de trabalho de todos os trabalhadores abrangidos por este Aditivo de CCT, que contar com período igual ou
superior a 12 (doze) meses de serviços, deverão serem homologadas pelo Sindicato SETHORESG, nos termos da negociação realizada
entre as entidades sindicais, e em respeito ao que dispõe nos artigos 477 e 611-A, ambos da CLT, que previlegiou a prevalência do
negociado sobre o legislado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou forma de dissolução do contrato,
deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas,
relativamente às mesmas parcelas;

 

Á
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento das verbas rescisórias a que fizer jus o empregado será efetuado em dinheiro, depósito bancário,
cheque visado, cheque administrativo, ou transferência bancária, ou em dinheiro ou depósito bancário quando o empregado for analfabeto,
em todos os casos o (a) empregador (a) apresentar no ato da homologação o comprovante de pagamento e o trabalhador (a) o extrato
bancário.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ao empregado dispensado ou demissionário, fica a empresa na obrigação de fazer o acerto final, no prazo de 10
(dez) dias, a contar do término do aviso prévio trabalhado ou do término do contrato de experiência, ou no prazo de 10(dez) dias contados
da data de comunicação da dispensa, quando o aviso prévio, for Indenizado, sob pena de multa de 02 (dois) dias de serviço para cada dia
de atraso, independente do que reza o artigo 477 da CLT, obrigando-se o empregado a comparecer nesse prazo para homologação do
TRCT, e na hipótese de ausência do empregado, a qual será provada por declaração do sindicato profissional que, desde já, se compromete
a fornecer quando solicitado, se a empresa comprovar o cumprimento do § 5º da presente Cláusula.

 

PARÁGRAFO QUARTO: Para a homologação do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT) deverão ser entregues os seguintes
documentos:

A)- Carteira de Trabalho e Previdência Social: “CTPS” do empregado, devidamente atualizada, com todas as anotações necessárias, tais
como: data de admissão, salário total (quantum e forma de pagamento), férias, e outras anotações sobre alterações do contrato de trabalho
e data de dispensa; B)- Livro ou ficha de registro de empregados, ou cópia dos dados obrigatórios do registro de empregados, quando
informatizados, nos termos da portaria do MTPS nº 3.626 de 1991; C)-Atestado de Saúde Ocupacional do empregado, conforme legislação
pertinente; D)- Requerimento e comunicação de dispensa - SD-CD, se for o caso, para fins de habilitação ao seguro desemprego; E)-
Comprovante de recolhimento das contribuições sindicais, em favor do SETHORESG e SINDTUR; F)-Extrato Analítico Atualizado da conta
vinculada do FGTS do empregado, mesmo sendo por pedido de demissão; G)- Comprovante de depósito da multa de 50% (cinqüenta por
cento) e/ou percentual vigente, sobre o FGTS, quando dela o empregado fizer jus; H)-Apresentação dos 06 (seis) últimos demonstrativos de
pagamentos salarial do empregado (recibos salários), devendo os valores encontrados, serem divididos por 06 (seis), e o resultado tomado
como base para o cálculo das verbas rescisórias; Os demonstrativos das médias deverão contar no verso do Termo de Rescisão de
Contrato de Trabalho, ou em documento anexo; I)-O empregador deverá no ato da homologação apresentar os cartões de ponto, e ou livro
de pontos referentes aos 12 (doze) últimos meses laborados pelo empregado desligado; J)-Carta de preposto, para quem estiver
representando o empregador, sendo que o preposto deverá apresentar documento que comprove a sua identidade. Se o representante for
sócio ou diretor da mesma, deverá exibir documento oficial que comprove esta qualidade; K)-Termo de rescisão do contrato de trabalho
“TRCT”, modelo aprovado pelo Ministério do Trabalho e Emprego; L)-Comprovante do Aviso Prévio, se tiver sido dado e/ou pedido de
demissão, quando for o caso; M)-Comprovante do repasse do prêmio assiduidade e pontualidade devida ao Sindicato SETHORESG; N)-Aos
empregadores, desde que comprovem o cumprimento do disposto no Parágrafo Quinto da presente Cláusula, será fornecida declaração de
presença para efeito da multa prevista no artigo 477 da CLT; O)-Comunicado de Movimentação do FGTS feito a Caixa Econômica Federal
(Chave de Conectividade); P). Apólice de Seguro de Vida e Serviços Assistencias; e Q). Declaração de Regularidade Sindical para as
empresas ASSOCIADAS ao SINDTUR.

 

PARÁGRAFO QUINTO: A empresa deve comunicar por escrito, ao empregado mediante assinatura de ambas as partes e com cópia para
cada uma, o local, o dia e a hora em que o mesmo deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias, e a CTPS devidamente
atualizada.

 

PARÁGRAFO SEXTO: Fica obrigada a empresa que agendar com o empregado a homologação, e não comparecer ou comparecer faltando
algum dos documentos impeditivos para realização da homologação, a pagar-lhe uma indenização correspondente ao valor de um dia de
seu trabalho no ato da homologação.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A empresa que descumprir o “caput” desta Cláusula, estará sujeita ao pagamento da multa prevista na Cláusula 49ª
da CCT/2023/2025, a qual, será revestida em benefício do SETHORESG.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA NONA - DO AVISO PRÉVIO

O empregado demitido sem justa causa, e/ou, que pedir demissão, será dispensado do cumprimento do aviso prévio ou contrato de
experiência, sendo o mesmo reduzido para 05 (cinco) dias, desde que já tenha conseguido novo emprego e apresente declaração da
empresa onde irá trabalhar caso em que as partes ficam desobrigadas do pagamento do dito aviso, excetuando-se os dias efetivamente
trabalhados, já o acréscimo de 03 (três) dias por cada ano de serviço trabalhado na mesma empresa assegurado pela Lei nº 12.506/2011,
será sempre e somente concedido na forma indenizada.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A referida declaração deverá ser entregue ao empregador com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência, a
contar da data em que o empregado realmente irá finalizar suas atividades laborais para com a empresa empregadora.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo entrega por parte do funcionário da referida declaração, fica o mesmo, ciente que o respectivo acerto
rescisório se dará somente após o término do Aviso Prévio.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: No Aviso Prévio fornecido pelo empregado e/ou empregador deverá constar o dia, horário e local para
homologar a Rescisão de Contrato de Trabalho.
 
PARÁGRAFO QUARTO: O aviso prévio será de 30 (trinta) dias, e se a rescisão tiver sido promovida pelo empregador, com redução de 02
(duas) horas diárias ou se optar o trabalhador, pela redução de 07 (sete) dias na forma do artigo 488 da CLT, ou ainda na forma indenizada;
Já o acréscimo de 03 (três) dias por cada ano de serviço trabalhado na mesma empresa assegurado pela Lei nº 12.506/2011, será sempre e
somente concedido na forma indenizada.
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RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E ESTABILIDADES
OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS LANCHES E REFEIÇÕES

As empresas fornecerão obrigatoriamente e gratuitamente lanche aos seus empregados, (contendo: 01 (um) pão com manteiga, café,
suco e leite {alternado}),  com intervalo de 10 (dez) minutos.
 
PARÁGRAFO ÚNICO: As empresas que fornecer aos seus empregados refeições, sendo certo de uma refeição balanceada diária, não será
constituído, em qualquer caso, em salário utilidade “IN NATURA”.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA PATRONAL

A Contribuição Assistencial destina-se, a custear os serviços prestados pela entidade sindical à categoria, sobretudo a gastos com
negociações, acordos, Convenção Coletiva de Trabalho, ou, na ausência desses, participação em sentença normativa em processo de
Dissídio Coletivo, e também ao custeio da interligação do Sistema Confederativo de Representação Sindical, em ações conjuntas e
constantes de comunicação entre Confederação, Federação e Sindicatos. Sua finalidade é garantir a defesa dos interesses da categoria em
mais de um nível de representação (local, regional e nacional). Por ter essa finalidade, que é aprovada pelas assembleias da Convenção
Coletiva de Trabalho, competente e específica, entre as categorias profissionais e patronais. Uma vez instituída, é extensiva a toda a
categoria representada, tendo caráter compulsório. (fundamento legal: artigo 8º, IV, da Constituição Federal; e alínea “e” do artigo 513 da
CLT).

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas integrantes das categorias econômicas pertencentes ao 5º grupo sindical, que sejam associados
ou não, deverão recolher a Contribuição Assistencial em favor do SINDTUR – Sindicato do Turismo e Hospitalidade no Estado de Goiás, nos
termos abaixo:

 

Tabela para Recolhimento da Contribuição ASSOCIATIVA
Contribuinte/Porte

 

Número de empregados   

 

Valor  a recolher
          por mês (em R$)

Micro Empreendedor Individual até 01 empregado       20,00
Microempresas   ME de 0 a 10 empregados       40,00
ME ou EPP de 11 a 50 empregados       60,00

Demais Empresas
 

de 51 a 99 empregados
    120,00

Acima de 100 empregados ou acima de 3,6 milhões     150,00

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O recolhimento deverá ser feito em qualquer Agência Lotérica ou Bancária, através de guia própria, cartão de
crédito através do link de pagamento e PIX, que pode ser requerida ao SINDTUR pelo e-mail: sindturismo@yahoo.com.br;

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para o pagamento anual, em parcela única à vista, via boleto ou PIX, será concedido desconto de 15%. No
pagamento total, por cartão de crédito ou PIX Parcelado em até 12X, o desconto será de 10%. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DE RECOLHIMENTOS DAS CONTRIBUIÇÕES DO SINDICATO LABORAL

Para fins de controle dos trabalhadores contribuintes, fixar-se-á a obrigatoriedade de as empresas enviarem ao Sindicato SETHORESG,
mensalmente, cópia da folha de pagamento juntamente com o comprovante de repasse, das seguintes contribuições: CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL (MARÇO/2024), DA CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL/ASSISTENCIAL REFERENTE AOS MESES
(fevereiro/2024,março/2024,abril/2024,maio/2024,junho/2024,julho/2024,agosto/2024,setembro/2024,outubro/2024,novembro/2024,
dezembro/2024, janeiro/2025) até o dia 10 (dez) do mês subsequente, sob pena de incidência da multa prevista na Cláusula 49ª desta
CCT/2023/2025, em benefício do Sindicato Laboral.   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL/ASSISTENCIAL DO SINDICATO LABORAL

Por deliberação da A.G.O. do Sindicato Profissional, realizada no dia 27 de novembro de 2023, ficam os empregadores autorizados a
descontar dos salários, já reajustados, de seus empregados, a importância correspondente a 12% (doze por cento) de sua remuneração
bruta, dividida em doze parcelas, sendo 1% (um por cento) ao mês, a incidir sobre as respectivas folhas de pagamento de:  fevereiro/2024,
março/2024, abril/2024, maio/2024, junho/2024, julho/2024, agosto/2024, setembro/2024, outubro/2024, novembro/2024,
dezembro/2024 e  janeiro/2025; cujo valor deverá ser repassado ao SETHORESG até o 5.º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao
respectivo desconto, mediante recolhimento junto Banco Santander em conta corrente do Sindicato SETHORESG (agência 3656, conta
corrente n.º 01300397-4 do Banco Santander), a título de Contribuição Negocial/Assistencial, para os sindicalizados e para os emergentes
(ainda não inscritos), a fim de satisfazer os incisos XXVI do art. 7º, III e VI do art. 8º da CF, art. 513 Alínea “e” da CLT, Decisão em no

mailto:sindturismo@yahoo.com.br
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Recurso nº ARE 1018459 no Tema de Repercussão Geral nº 935 do Supremo Tribunal Federal - STF, de acordo com o inciso IV do Artigo 8º
da C.F. a título de Honorários Advocatícios e serviços prestados na elaboração, discussão, fechamento, editais, etc. da CCT. O Direito de
oposição ao desconto do empregado não filiado, em conformidade com acordo firmado, em 30 de outubro de 2014 e ratificado na Ata de
Audiência de nº 5195.2023, realizada em 07/11/2023, com o MPT/PRT da 18.ª Região, será de no máximo 20 (vinte) dias, contados a partir
do primeiro desconto no salário do empregado. Sendo que o direito de oposição poderá ser exercido pelo trabalhador não filiado,
pessoalmente, por escrito, de próprio punho, junto ao sindicato, que fornecerá comprovante.

I- A restituição ao empregado não filiado, em caso de oposição apresentada tempestivamente ao SETHORESG, será de responsabilidade
do SETHORESG, desde que comprovado pelo empregador o recolhimento em favor do SETHORESG.

II- O SETHORESG distribuirá as guias de recolhimento aos empregadores, para que o referido desconto e depósitos em conta corrente,
sejam efetuados até o 5º (quinto) dia útil ao mês subseqüente ao desconto.

III- Os empregados admitidos após o mês de fevereiro de 2024, sofrerão o desconto acima referido, no primeiro mês após a respectiva
admissão, sendo que o depósito na conta do sindicato deverá ser procedido até o 5º (quinto) dia útil subseqüente ao dia do desconto.

IV- Os empregadores se obrigam a recolher a Contribuição Negocial/Assistencial no prazo acima avençado. O não pagamento no prazo
fixado implica no pagamento de adicional de multa de 2% (dois por cento), além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
ficando neste caso o infrator, isento de outra penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DO SINDICATO PATRONAL

Com fundamento na decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, ARE 1.018.459 (Tema 935), fica instituída a Contribuição Assistencial
no importe de 1% sobre o valor do piso salarial do trabalhador da categoria estabelecido em convenção, aditivo à convenção ou acordo
coletivo de trabalho, em duas parcelas, com pagamentos nos dias 30/05 e 30/10, oponível a todas as empresas que se encontram na
base de representação do Sindicato do Turismo e Hospitalidade do Estado de Goiás – Sindtur/GO.

Parágrafo Primeiro – O pagamento poderá ser realizado através de PIX 01.641.091/0001-07 ou depósito bancário na conta nº 295-0, Ag.
3333, Sicoob, de titularidade do Sindicato do Turismo e Hospitalidade no Estado de Goiás - Sindtur/GO, além de boleto, cartão de crédito,
link de pagamento.

Parágrafo Segundo - O não pagamento ensejará multa de 10%, juros de mora de 1% ao mês e correção monetária, ficando facultado ao
Sindicato o direito de fazer a cobrança da contribuição, além das cominações por descumprimento do presente instrumento coletivo de
trabalho.

Parágrafo Terceiro – Assim que assinado o instrumento coletivo do trabalho, será dada publicidade mediante publicação de edital e
oportunizado o prazo de 15 dias corridos para que seja exercido o direito de oposição à contribuição assistencial patronal.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE DO PRESENTE ADITIVO A CCT

As partes se obrigam a promoverem ampla publicidade dos termos deste Aditivo.

PARÁGRAFO ÚNICO:Os empregadores ficam obrigados, fixarem ao lado do registro de ponto dos empregados, cópia do respectivo Aditivo
a CCT.

DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DAS CLÁUSULAS NEGOCIADAS NA CCT_2023_2025

E por estarem justos e acordados, com exceção das cláusulas alteradas ou negociadas neste instrumento, permanecem inalteradas e
ratificadas as demais Cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho, com vigência de 01 de fevereiro de 2023 à 31 de janeiro de 2025,
registrada em 12/04/2023, no Ministério do Trabalho e Emprego,  sob o nº  GO000174/2023  - Processo nº 10162.101623/2023-02 -
MR005584/2023. 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES



04/04/2024, 13:54 Mediador - Extrato Termo Aditivo de Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR008944/2024 7/7

As partes acordam o seguinte:

Pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho, com exceção das cláusulas que
tenha fixação de penalidade específica, será aplicada ao infrator multa no valor de R$ 1.590,00 (um mil e quinhentos reais), conforme
disposto no inciso VIII do artigo 613 da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os valores das multas aqui acordadas reverterão em favor do SETHORESG.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os empregados que descumprirem esta avença estarão sujeitos as penalidades previstas na CLT.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RENEGOCIAÇÃO

As partes se comprometem a reavaliarem as Cláusulas Econômicas da presente Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho, a qualquer
instante, se houver alteração na política econômica, em conformidade com o inciso VI do artigo 613 da CLT.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Justiça do Trabalho da 18ª Região, onde houver Vara do Trabalho, ou o Juiz de Direito, onde não houver
aquela, para dirimir dúvidas, conciliar e julgar divergências que porventura se originarem da aplicabilidade do presente Aditivo de Convenção
Coletiva de Trabalho, de conformidade com a Lei 8.984, de 07/02/1995 e artigo 114 da Constituição Federal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS EFEITOS LEGAIS

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho, em tantas vias, quantas forem
necessárias, comprometendo-se consoante o disposto no artigo 614 da CLT, a requerer o registro, via Sistema Mediador, perante o
Ministério do Trabalho e Emprego.

}

SERGIO DOS SANTOS MACEDO
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO, HOTEIS, RESTAURANTES, BARES, LAZER E SIMILARES DO SUDOESTE GOIANO

RICARDO RODRIGUES GONCALVES
PRESIDENTE

SINDICATO DE TURISMO E HOSPITALIDADE NO ESTADO DE GOIAS
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ANEXO II - ATA ASSEMBLEIA SETHORESG_27.11.2023

Anexo (PDF)

ANEXO III - EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA SINDTUR_13.12.2023
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ANEXO IV - TERMO DE ADESÃO ASSIDUIDADE

Anexo (PDF) 
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